LEI N. 4.342 – DE 19 DE MARÇO DE 1997

Proíbe fumar nos ônibus do transporte coletivo municipal

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibido fumar cigarros de qualquer espécie, charutos, cachimbos e similares, dentro dos ônibus que fazem o transporte coletivo no município de Patos de Minas.


Art. 2º O descumprimento desta Lei, sujeitara ao infrator a sua retirada do ônibus. 


        Art. 3º Esta Lei será regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação.

        Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 


        Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de março de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.
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